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Edital

N" 85/ 2025

ORLANDO GASPAR RODRIGUES, Vereador dos Pelouros da Educação e Juventude da Câmara Municipal de

Valongo, com delegação de competências conferida por despacho n.o 24|GAP 12023 do Exmo. Senhor Presidente

da Câmara Municipal de Valongo, faz público:

-*- Que, por seu despacho, datado de 05 de junho de 2025, aprovou o ptazo para a apresentação de

candidaturas à Bolsa de Estudo da Universidade Lusófona para o ano letivo 202512026.

Entre os dias 01 e 29 de agosto do corrente ano, os/as estudantes que irão ingressar, pela primeira vez, num

curso de Licenciatura na Universrdade Lusófona e que sejam residentes no Concelho de Valongo, poderão

apresentar a sua candidatura através da plataforma informática definida para o efeito, bem como submeter todos

os documentos comprovativos das condições aplicáveis à sua situação, conforme previsto no Regulamento da

Bolsa de Estudo da Universidade Lusófona.

Para constar e devidos efeitos, publica-se o presente Edital, bem como outros de igual teor, a afixar nos lugares

de estilo e a divulgar no sítio da internet do Município.

Valongo e Paços do Concelho, aos 06 de junho de 2025

O Vereador da e Juventude,

(Orlando es)
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----- Que, por seu despacho, datado de 05 de junho de 2025, aprovou o prazo para a apresentação de

candidaturas à Bolsa de Estudo da Universidade Lusófona para o ano letivo 202512026,

Entre os dias 01 e 29 de agosto do corrente ano, os/as estudantes que irão ingressar, pela primeira vez, num

curso de Licenciatura na Universidade Lusófona e que sejam residentes no Concelho de Valongo, poderão

apresentar a sua candidatura através da plataforma informática definida para o efeito, bem como submeter todos

os documentos comprovativos das condições aplicáveis à sua situação, conforme previsto no Regulamento da

Bolsa de Estudo da Universidade Lusófona.

Para constar e devidos efeitos, publica-se o presente Edital, bem como outros de igual teor, a afixar nos lugares

de estilo e a divulgar no sítio da internet do Município.
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